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PROMOVER POR ANTIGUIDADE os servidores abaixo relacionados, nos respectivos cargos, observando-se os níveis, referências e datas de 
direito, como segue: 
 

Cargo: Analista de Contas Públicas 

Servidor Matrícula Nível / Referência Data da promoção 

  De: Para:  

Bruna Morgan 968.430-1 14-E 14-F 18.03.2020 

Jacqueline de Melo Olinger 391.292-2 14-E 14-F 16.03.2020 

Jode Caliu Girola Berns 953.100-9 14-E 14-F 16.03.2020 

Miguel Henrique Pacheco 
Figueiredo 

968.431-0 14-E 14-F 16.03.2020 

Patrick Barcelos Teixeira 950.981-0 14-E 14-F 28.03.2020 

Cargo: Técnico em Atividades Administrativas 

Luiz Henrique Vieira 968.440-9 11-E 11-F 16.03.2020 

 
Florianópolis, 12 de março de 2020. 
 

CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral de Contas 

 

 
 

PORTARIA MPC Nº 13/2020 
 

A PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 108, caput, da Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2000, c/c o artigo 7º, IV, do Regimento Interno instituído 
pela Portaria MPC nº 48/2018, de 31 de agosto de 2018, e considerando os termos do art. 51 da Lei nº 8.666/93 e da Portaria MPC nº 
141/2019, 

RESOLVE: 
Art. 1º - DESIGNAR os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação: I - SÉRGIO DE MONACO SANTOS, 

Analista de Contas Públicas, matrícula nº 969.030-1, que atuará como Presidente; II - RHALIMAN SILVA CHEDE, Analista de Contas Públicas, 
matrícula nº 699.365-6; e III - VANESSA WILDNER MARTINS, Analista de Contas Públicas, matrícula nº 699.362-1. 

Parágrafo único - O Presidente será substituído em suas ausências e impedimentos por um dos membros da Comissão, respeitando-se a 
ordem apresentada no caput deste artigo. 

Art. 2º - DESIGNAR como suplentes, obedecendo-se a seguinte ordem: I - DEBORAH ELISA MAKOWIESCKY DE ESPINDOLA, matrícula 
nº 997.679-5 e II - EGON LUIS SCHADEN, Assessor Técnico, matrícula nº 148.087-1. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria MPC 
nº 37/2019. 

Florianópolis, 12 de março de 2020. 
 

CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral de Contas 

 

 
 
 

 

 


